
 

GOVERNO DAPARAÍBA

LEI N.º 5.089 , de 29 de abril de 1994

CRIA O MUNICÍPIO DE TENÓRIO E DE-

TERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fiça criado o Município de Tenório,desmem

brado do Município de Juazeirinho, tendo por sede o povoado de

igual nome, elevado à categoria de cidade.

Parágrafo único - Os limites do Município de Tenório

são os seguintes:

I - Ao Norte, com o Estado do Rio Grande do Norte;

começando na faixa compreendida entre a nascente do Rio Malhada Gran

de e o Ponto de Coordenadas 92345 KMN e 7685 KME. .

II - Ao Leste e Sul, com o Município de Juazeiri-

nho; começando no ponto de coordenadas de 92345 KMN e7685 KMN, daí

vai por uma linha reta no sentido sul onde o Riacho Caraibeira cru-

za a rodovia Maravilha/Caraibeira; segue por essa rodovia atê o seu

cruzamento com o Riacho Seridozinho, segue por esse Riacho a jusante

atê o seu cruzamento com a rodovia Juazeirinho/Catolê segue por esta

rodovia até o entrocamento com a rodovia BR-230;

III - Ao Oeste, com o Município de Assunção; começan

do do entrocamento da rodovia Juazeirinho/Catolê com a rodovia BR=

230, segue por esta rodovia atê o cruzamento com o Riacho Catolé ;r

ainda a Oeste, com o Município de Junco do Seridó, começando no cru-
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zamento da rodovia BR-230 com o Riacho Catolé, segue por este Ria-

cho a montante até sua nascente, dai segue pela linha de cumeada

da Serra da Carneira até o limite interestadual com o Estado do

Rio Grande do Norte na nascente do Riacho Malhada Grande.

Art. 2º - O Município de Tenório fica in-

tegrado à Comarca de Juazeirinho.

Art. 3º - A instalação do Município dar-

se-ã em 1º de janeiro, com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e

Vereadores, eleitos em pleito direto e simultâneo com os demais mu

nicípios do Pais.

Art. 4090 - Esta Lei entra em vigor na

data de sua publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em

contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,

em João Pessoa,29 de abril de 1994; 1069 da Proclamação da Repúbli-

ca.

QE é

CÍCERO DE LUC FILHO
GOVERNAD
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LEINº s.e09 | do 29 de ubeil de 1994

“CRIA 0 “MUNICIPIO DE TENÓRIO E DE-

TERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA:
- Faço saber que o Poder Legislativo decreta ec cu

sanciono a seguinte Lei: , a * 1

Axe. do - Ficacriudo O Município de Tenório deswua

brado do Hunicípio ds Juuzoirinho, tando por sede o Ro dia a Ea É

deuul Dos, elevado uú cutuyoria dars - E de N

. E -

picdseado Quico Ou 1intecu do wunicípio au Tenório

são os seguintes: q e Reg o;.“ -

I.-ko Horte, coa o Eutado: do Rio Exaédo Larter”

começando na faixa compreendida entre à nuucente do Rio Halhuda Grun

ds « o Ponto de Coordenudas 92345 ui e 7605 KHE. 4 E

II - AO Lesteés Sul, cou o Município de Sametnia

nho; começando no ponto da coordenadas de 92345 KM e7685 KH, daí
vai por uua linha reta no sentido sul onda o Riacho Caraibeira .cru-

za a rodovia Maravilha/Caraibeiras: segue 'por esua rodovia até o uu

cruzamento com o Riacho Seridozinho, agi por esse Riacho a jusante

atô o seu cruzamento cou a rodovia Juazeirinho/Catolá segue por esta

rodovia até o entrocamento com a rodovia BR-230; o

III —- AO Oauta, cou o Município de Assunção; cosecun
“do do entrocamento da rodovia Juuzeirinho/Catolã com a rodovia BR-

230, segue por esta rodovia até o cruzamento com o Ríacho Catolé i
ainda a Oeste, com o Município de Junco do Seridó, coneçundo nócru-

zamento da rodovia BR-230 cow o Riucho Catolã, segue par este Ria-

cho. a montante ate sua nascente,daí segue pela linha de  cuutada

da Serra da Carneira atê o limite interestadual com o Estado do
Rio Grande do Norte. na nascente do Riacho Malhada Grande.

art. 20 -U Município de Tenório fica. in-
tegrado à requin de quai

.

Art. Jo - A-instalação do Municipio dar-

Ravi:em lo de janeiro, com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e

Vereadores, eleitos em pleito direto e simultâneo com os deuais um

nicípios do País. as "

a

Art. 490 - Euta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.
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Art. 50 - Revogam-se as nnpa cul
contrário. is

” PALÁCIO DO GOVERNO DU ESTADO DA PARAÍBA,
“ca João Pessoa,29 de abril de 1994; 1060 da Proclamação da Repábli-

Cão . .
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